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ANTEPROJETO DE LEI Nº_____/2021


[bookmark: _GoBack]
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SETE LAGOAS CRIAR FUNDO MUNICIPAL DE EMPREENDIMENTOS COLETIVOS – FMEC-, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo de Sete lagoas a criação de um Fundo Municipal de Empreendimentos Coletivos (FMEC).

Art. 2º- A criação deste fundo objetiva aplicar os recursos provenientes da receitas previstas nesta lei no fomento ao associativismo, cooperativismo e empreendedorismo, assegurando-se o direito ao trabalho, integrado às estratégias gerais de desenvolvimento sustentável e aos investimentos sociais que visam à promoção de atividades econômicas autogestionárias e sua integração em redes de cooperação na produção, comercialização e consumo de bens e serviços. 

Parágrafo único: O Fundo Municipal de Empreendimentos Coletivos promoverá o desenvolvimento e geração de emprego e renda através de investimentos na criação de novos negócios, de qualificação, fomento a produção coletiva e individual, gerando o desenvolvimento da produções e negócios locais no município.

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das sessões, 22 de abril de 2021.
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Justificativa:
A Criação do Fundo Municipal de Empreendedorismo Coletivo (FMEC) se faz necessária, assim como uma postura criativa dos gestores municipais na criação de instrumentos, como uma “Bolsa- qualificação profissional”, e uma renda básica para o trabalho (Bolsa-Trabalho), garantindo um fluxo produtivo, criativo e sustentável, contribuindo com a formação do capital social e financeira dos novos empreendimentos.

O Fundo Municipal de Empreendimento Coletivo e Qualificação Profissional - FMEC tem por finalidade aplicar os recursos provenientes da receitas previstas nesta lei no fomento ao associativismo ,cooperativismo e empreendedorismo assegurando-se o direito ao trabalho, integrado às estratégias gerais de desenvolvimento sustentável e aos investimentos sociais, que visam à promoção de atividades econômicas autogestionárias e sua integração em redes de cooperação na produção, comercialização e consumo de bens e serviços. Promovendo o desenvolvimento e geração de emprego e renda através de investimentos na criação de novos negócios, de qualificação, fomento a produção coletiva e individual promovendo o desenvolvimento da produções e negócios locais no município.
Sala de Sessões, 22 de abril de 2021.
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